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Sexta-feira, 04 de setembro de 2009
Adie a sua aposentadoria
Para ter benefício integral, segurado deve esperar as novas regras. 


Se você já tem condições para se aposentar é melhor esperar. Pelo menos até que sejam aprovadas, pelo Congresso Nacional, as mudanças no sistema da Previdência Social que fazem parte do acordo selado entre governo e centrais sindicais. Só a possibilidade de substituir o fator previdenciário pela fórmula 85/95 pode garantir benefício integral. Já a mudança no percentual de obtenção da média dos salários de contribuição de 80% para 70% dos maiores salários vai garantir, em alguns casos, aposentadoria até 20% maior. 

Segundo cálculos apresentados pelo deputado Pepe Vargas (PT-RS), autor da proposta, o fator 85/95 poderá dar um aumento de até 29,3% para os segurados do INSS que cumprirem as exigências da fórmula na aposentadoria. A regra garante aposentadoria integral quando a soma da idade e do tempo de contribuição der 85, para a mulher, e 95, para o homem. 

No caso dos professores (que se aposentam cinco anos antes), a soma deverá ser 90, e para as professoras, 80. Para se aposentar, será preciso ter o tempo mínimo de contribuição de 30 anos, para a mulher, e 35 anos, para o homem – ou 25, para professoras, e 30, para professores. 

Caso o segurado não reúna essas condições no momento da aposentadoria será aplicado o atual fator previdenciário, que reduz em até 40% o valor da aposentadoria. Essa flexibilização é um dos itens que faz parte do acordo que garante aumento real para os aposentados e pensionistas do INSS que recebem mais de um salário-mínimo a partir do ano que vem, e depende de aprovação do Congresso Nacional para sair do papel. 
Como funciona


Não é muito difícil entender como funciona a fórmula 85/95. Um homem que tenha 35 anos de contribuição e 60 anos de idade, por exemplo, teria fator 95 (35 + 60). Pelas regras atuais, esse segurado teria fator previdenciário de índice 0,837; ou seja, sua aposentadoria seria de 87,9% do benefício integral. Pela nova regra, o segurado não teria a incidência do fator previdenciário, garantindo, assim, 100% do benefício. Em números é o mesmo que dizer que esse segurado (que tem um salário de R$ 1 mil na sua vida ativa) vai trocar uma aposentadoria de R$ 879 por uma de R$ 1 mil. 

Porém, são as mulheres que mais vão se beneficiar com essa nova fórmula. Principalmente aquelas que se aposentarem com 34 anos de contribuição e 51 anos de idade. Hoje, elas têm fator previdenciário 0,707. Com um salário de benefício de R$ 1 mil, só receberiam R$ 707, redução de 29,3%.

Mudança do fator eleva ganho até 29%
O Fator 85/95 poderá elevar em até 29,3% os benefícios para os segurados do INSS que cumprirem as exigências da nova fórmula de aposentadoria. Ela garante aposentadoria integral quando a soma da idade e do tempo de contribuição resultar em 85 (para a mulher) e em 95 (homem). Para se aposentar, ainda será preciso ter o tempo mínimo de contribuição de 30 anos (mulher) e 35 anos (homem), como é hoje.
Depois de ter fechado o acordo com as centrais sindicais, o Governo vai mobilizar a base para negociar com os líderes das bancadas no Congresso a aprovação da proposta de reajuste nos benefícios dos pensionistas e de criação da chamada fórmula 85/95. 
O ministro Luiz Dulci (Secretaria Geral) disse ontem, em Belo Horizonte, que a medida será necessária para agilizar a criação da nova legislação. Os sindicalistas e representantes da categoria no Estado garantem que o acordo não contou com a participação dos mineiros e protestaram. Os aposentados terão reajuste de 6,2% em janeiro. 
“É um acordo que foi estabelecido com as maiores centrais do país. Se for analisar apenas a questão financeira, não teríamos como acolher todos os pontos da proposta. Foi um acordo histórico, que possibilitará ganho real acima da inflação”, rebateu Dulci, a respeito das críticas. 
Novas regras: Proposta ficará pronta em 15 dias
Pepe Vargas finaliza relatório que mudará regras 

Em duas semanas, o deputado federal caxiense Pepe Vargas (PT) promete entregar o relatório que vai substituir os mais de 30 projetos que tramitam na Câmara envolvendo mudanças nas regras da Previdência. A proposta, resultado de um acordo fechado na terça-feira entre governo e sindicalistas, prevê reajuste de aproximadamente 6,5% aos aposentados que ganham acima de um salário mínimo a partir de janeiro de 2010. 
– Em 15 dias devo finalizar meu relatório. A partir daí, a matéria fica pronta para votação – afirmou o petista. 
Na tarde de ontem, Pepe aproveitou a viagem a Porto Alegre para acelerar a leitura das centenas de páginas dos projetos que estão em tramitação. Nem tudo ainda está nas mãos do parlamentar, que também pediu à Secretaria Geral da Mesa uma cópia de cada uma das propostas, que vai do reajuste dos benefícios à extinção do fator previdenciário. A expectativa do parlamentar é receber a documentação no começo da próxima semana, a fim de finalizar o relatório. O governo pediu agilidade na conclusão do texto final. 
Apesar da insatisfação dos aposentados com o reajuste oferecido, o parlamentar afirma que não pretende abrir uma nova rodada de negociações com a categoria. A Confederação Brasileira dos Aposentados e Pensionistas (Cobap) reivindica o mesmo reajuste do salário mínimo, e não a fórmula que prevê inflação mais 50% do PIB de dois anos passados. 
– Eu lamento que eles (Cobap) tenham se retirado das conversas. Agora não temos como voltar às negociações – avisa Pepe. 
A proposta do reajuste deverá ser um dos temas principais da reunião entre os líderes partidários da Câmara na próxima terça-feira, onde deverá ser definida a prioridade da matéria para votação. O projeto precisa ser aprovado em um turno antes de ser encaminhado para votação no Senado. Só após ser aprovado pelos senadores é que a proposta de reajuste será encaminhada para sanção do presidente Luiz Inácio Lula da Silva (PT).
Orçamento social passa a ser deficitário 

Pela 1ª vez na década, despesas em áreas como previdência e saúde superaram receitas das contribuições criadas para financiá-las. Entre janeiro e julho, déficit chegou a R$ 19 bilhões, o equivalente ao desembolso de um ano e meio do programa Bolsa Família.

Deixados para trás os recordes de arrecadação do ano passado, os resultados do Tesouro Nacional explicitam que o orçamento social do governo passou a ser deficitário pela primeira vez desde a década de 90. 
Levantamento feito pela Folha aponta que, de janeiro a julho, as despesas com previdência, saúde, assistência e seguro-desemprego superaram em R$ 19 bilhões -o equivalente a um ano e meio de Bolsa Família- as receitas das contribuições criadas para financiar esses programas. 
Definido pela Constituição de 1988, o orçamento da seguridade social reúne as políticas públicas mais diretamente ligadas à subsistência das famílias, além dos tributos cuja arrecadação não poderia ser dirigida a outras áreas, caso das contribuições cobradas sobre a folha de salários, o lucro e o faturamento das empresas. 
Graças a uma brecha constitucional de caráter provisório criada em 1994, chamada DRU (Desvinculação de Receitas da União), o governo foi autorizado a utilizar livremente 20% desses recursos. Na apuração do resultado anual da seguridade, porém, o Tribunal de Contas da União considera as receitas integrais, critério seguido pela reportagem. 
A seguridade mantinha saldo positivo até o ano passado, mesmo com a inclusão, entre suas despesas, das aposentadorias do funcionalismo federal, questionada por parte dos analistas do setor. 
Esse superávit se tornou um dos principais argumentos dos opositores das propostas de reforma da Previdência Social destinadas a reduzir os direitos dos beneficiários. 
Partidos autodeclarados de esquerda, setores do governo Luiz Inácio Lula da Silva, sindicatos e economistas de linha heterodoxa argumentam que não faz sentido calcular separadamente o saldo previdenciário negativo. É preciso, afirmam levar em conta todas as despesas e receitas listadas pela Constituição. 
A tese foi apresentada em um fórum oficial promovido em 2007 para debater a reforma. "O desequilíbrio orçamentário está no orçamento fiscal, e não no orçamento da seguridade social ou no orçamento da Previdência Social. A seguridade não recebe recursos do orçamento fiscal, ao contrário, parte substancialmente elevada de seus recursos financia o orçamento fiscal", afirmou, na ocasião, a pesquisadora Denise Gentil, hoje diretora-adjunta do Ipea (Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada). Procurada pela Folha, a economista preferiu não comentar os novos números. 
Mas o recém-surgido déficit do orçamento social não serve de argumento apenas para os reformistas de pensamento liberal que pedem redução de gastos; os números podem ser usados também pelos que defendem o ajuste pelo lado da arrecadação, caso dos governistas em campanha pela ressurreição da CPMF. 
Os dados apontam que o fim da cobrança da contribuição sobre movimentação financeira ajudou, embora não de imediato, na reversão do saldo positivo da seguridade. Em 2008, primeiro ano sem o tributo, o superávit foi preservado graças aos surpreendentes resultados dos demais tributos, que superaram as estimativas mais otimistas do governo e dos analistas. Nos anos anteriores, teria havido déficit se excluída a CPMF. 
Despesas 

Neste ano, porém, não só a crise econômica derrubou as receitas, como as despesas sociais cresceram a taxas dignas de vésperas de eleição. 
O reajuste de quase 6% acima da inflação para o salário mínimo elevou aposentadorias, pensões, seguro-desemprego e benefícios assistenciais a idosos e deficientes; o Bolsa Família teve um aumento médio real de 4%; os servidores da área social, a exemplo dos demais funcionários do Executivo, ganharam novos planos de carreira. 
Os gastos sociais, equivalentes a 12,16% do Produto Interno Bruto no ano passado, subiram para 13,49% do PIB estimado para os primeiros sete meses do ano. Os R$ 230,8 bilhões destinados à área social representaram praticamente três quartos de todas as despesas do governo no período, excluídos os encargos da dívida pública. 
A maior fatia do gasto social, de longe, é a das aposentadorias. As pagas pelo INSS (Instituto Nacional do Seguro Social) somaram, de janeiro a julho, R$ 120,6 bilhões, e as do funcionalismo federal, R$ 35,1 bilhões. A área que mais cresce nos últimos anos, porém, é a da assistência social, devido a benefícios instituídos pelo Estatuto do Idoso e à criação do Bolsa Família, ambos em 2003. 
No cenário atual, a eventual criação da CSS (Contribuição Social para a Saúde), nova versão da CPMF com alíquota reduzida e receita prevista de R$ 10 bilhões anuais, seria insuficiente para restabelecer o superávit da seguridade. 
Para especialistas, gasto com servidor não deve entrar no cálculo
Sem essa despesa e a receita correspondente, orçamento do setor permanece superavitário 
Entidades e especialistas ligados à seguridade social consideram equivocada a inclusão das despesas com as aposentadorias do funcionalismo federal no orçamento do setor, adotada igualmente pelos governos Lula e FHC. 
Desconsiderados esses gastos e as receitas correspondentes, a seguridade se manteria superavitária nos primeiros sete meses deste ano, ainda que com uma queda do saldo. 
Pela Constituição Federal, devem ser contabilizados na área social os gastos com previdência, saúde, assistência social e seguro-desemprego. As regras para os servidores públicos inativos, porém, estão definidas em outro capítulo do texto constitucional. 
“Filosoficamente, [o regime de previdência geral e o dos servidores públicos] são coisas diferentes, diz Floriano Martins, diretor da Anfip (Associação Nacional dos Auditores Fiscais da Receita Federal do Brasil), ligada ao setor previdenciário”. Por esse raciocínio, o regime dos servidores não tem o caráter de atendimento universal com o qual a Constituição descreve a seguridade. 
O governo Lula argumenta, porém, que a possibilidade de usar recursos das contribuições sociais para o pagamento dos benefícios dos inativos está prevista na Lei Orgânica da Seguridade Social, de 1991. Apesar de algumas ressalvas iniciais, esse entendimento acabou acolhido pelo Tribunal de Contas da União (TCU), responsável pela análise das contas federais, e pelo Congresso Nacional, que aprova os orçamentos anuais.
Fundo de pensão tem novo limite para despesas 
O Conselho Gestor da Previdência Complementar (CGPC, ligado ao Ministério da Previdência) alterou o limite de gastos administrativos das entidades fechadas de previdência complementar (EFPC). Em vez de 15%, essas entidades, conhecidas como fundos de pensão poderão desembolsar no máximo 9% do fluxo de contribuições com esse tipo de despesa. Por outro lado, foi criado um parâmetro alternativo. Aqueles que preferirem poderá adotar como base de cálculo o montante de aplicações do fundo no final de cada ano. Nesses casos, o limite anual de gastos administrativos será de 1% sobre tais investimentos. 
Os novos tetos entrarão em vigor em janeiro de 2010 e terão que ser obrigatoriamente observados pelos fundos patrocinados pelo setor público, federal, estadual ou municipal. Essas entidades representam 83 do total de 380 fundos fechados hoje existentes no país, informa a Secretaria de Previdência Complementar (SPC) do Ministério da Previdência. 
O antigo teto, que será observado só até dezembro de 2009, vigora desde 1978. A decisão de oferecer uma alternativa, com base no volume de aplicações, deve-se ao fato de que há fundos antigos, como o Centrus, dos antigos funcionários do Banco Central, que não recebem mais novas contribuições, explicou, em entrevista ao Valor, o titular da SPC, Ricardo Pena Pinheiro. 
"Dependendo da maturidade do plano de benefícios, 15% podia ser muito ou pouco", acrescenta ele. 
Das 83 EFPC patrocinadas pelo setor público, 22 não se enquadrariam hoje em nenhum dos dois critérios oferecidos pela nova resolução do CGPC, embora gastem menos dos 15% do fluxo de contribuições. Por isso, a resolução dá prazo de cinco anos para quem não conseguir se encaixar em nenhum dos dois critérios a partir de janeiro de 2010. 
O conselho inovou ao propor, para as entidades fechadas de previdência complementar privadas, regidas pela lei complementar 109/01, que elas não tenham limite de despesa fixado em norma, cabendo ao conselho deliberativo definir os percentuais e os indicadores de gestão dos gastos administrativos. Conforme determina a resolução, os critérios a serem definidos pelo conselho deliberativo devem considerar a adequação dos gastos observando pontos como recursos garantidores dos planos de benefícios, quantidade de planos; e número de participantes e assistidos. 
Nossos filhos pagarão à conta 

Nas próximas semanas deve ser votado o substitutivo a um dos projetos do senador Paulo Paim, regulando o pagamento das aposentadorias - substitutivo que, se aprovado, comprometerá o cenário fiscal a ser enfrentado por nossos filhos quando tiverem a nossa idade. É difícil esperar visão de longo prazo de uma das legislaturas mais lamentáveis da história do nosso Parlamento. O que é incompreensível é que essa falta de sensibilidade acerca das conseqüências futuras dos atos praticados hoje seja avalizada pelo Executivo. E, o que é mais espantoso, sem que uma única conta tenha sido apresentada mostrando o impacto das medidas! 
Os projetos do senador são tão absurdos, tão divorciados de qualquer cuidado com o rigor matemático, tão acintosamente despojados de preocupação com a sua consistência, tão evidentemente pautados pelo objetivo único e exclusivo da reeleição, que propostas alternativas acabam ganhando, comparativamente, ares de moderação. O problema é que, quando se gastam 10 e se pretende passar essa despesa para 40, uma elevação do dispêndio para 13 será mais branda, mas no fim das contas implicará um incremento de 30% do gasto! 
Do que se trata o acordo pactuado na semana passada com as centrais sindicais, em torno do substitutivo? O projeto em questão era inicialmente uma tentativa de evitar que acabasse o fator previdenciário, ao qual, pelo noticiário jornalístico, teria sido acrescentada a extensão, até 2023, da regra de aumentar o piso previdenciário em razão do crescimento do PIB com dois anos de defasagem. Em vez de extinguir o fator, o que poderia gerar uma imagem de irresponsabilidade, pretende-se criar uma regra pela qual seria mantido, mas, respeitadas certas condições, ele seria igual à unidade, o que implicitamente corresponderia à sua eliminação para certas situações: especificamente, os casos em que a soma de idade e de tempo contributivo ao se aposentar seja igual a 95 anos, no caso dos homens, e a 85 anos, no caso das mulheres. 
Por exemplo, um homem que tenha 56 anos de idade e 35 de contribuição - somando 91 anos - tem hoje um fator previdenciário de 0,75, que não seria afetado pela medida. Porém, se a pessoa contribuísse mais 2 anos, chegaria a 58 de idade e 37 de contribuição, somando 95. Nesse caso, o fator seria igual a 1. 
Onde reside o problema? Para entender isso, vejamos qual é o fator previdenciário para algumas combinações somando 95 anos, no caso dos homens, colocando a idade no primeiro termo, entre parênteses, o tempo contributivo, em anos, no segundo termo e, ao lado, o valor do fator previdenciário: (55,40), fator de 0,84; (56,39), 0,85; (57,38), 0,85; e (58, 37), 0,86. 
Já no caso das mulheres, o valor do fator previdenciário, para combinações que correspondem a 85 anos, somando a idade e o tempo contributivo, seguindo o mesmo critério de apresentação entre parênteses, são: (50,35), 0,70; (51,34), 0,71; (52,33), 0,71; e (53,32), 0,72. Na média, aproximadamente, com a regra atual, o fator previdenciário é 0,85, para os homens, e 0,71, para as mulheres, em tais circunstâncias. 
O que acontecerá no futuro, se o substitutivo for aprovado? Nessa situação, o fator previdenciário em tais casos seria igual à unidade, implicando um aumento real de 18% (1,00 vs. 0,85) do valor das aposentadorias masculinas e de 41% (1,00 vs. 0,71) das femininas. 
A reposição do conjunto dos aposentados se faz em 25 a 30 anos. Quem era aposentado em 1970, hoje provavelmente já faleceu. Da mesma forma, é provável que a maioria das pessoas que estiverem aposentadas em 2010 não esteja mais aqui em 2040. Os adultos de hoje serão os aposentados de amanhã e os atuais jovens serão os futuros adultos. O resultado da proposta é que aposentados com certo rendimento real cederão lugar, pelo processo natural de substituição associado ao ciclo da vida, a aposentados que ganharão 20% ou 40% a mais. 
Caberá então a pergunta que Al Gore cita no documentário Uma Verdade Inconveniente, acerca dos efeitos de longo prazo da negligência do ser humano: “Um dia nossos filhos olharão para nós e dirão: “Mas onde é que vocês estavam quando isso estava acontecendo”“? O que estavam esperando para acordar? 
Se no futuro a carga tributária chegar a mais de 40% do PIB, o que diremos a nossos filhos quando esse dia chegar e os recursos do pré-sal já tiverem se esgotado?  
Fonte: AssPreviSite
Anapar reivindica suspensão de análises de retiradas de patrocínio
Nos últimos tempos, a Anapar vem cuidando de vários casos de retirada de patrocínio. Participantes ou entidades de classe têm procurado a associação em busca de orientação ou de medidas possíveis para evitar que empresas deixem de patrocinar planos de previdência. Muitos aposentados e pensionistas vêm sendo prejudicados por verem interrompida a permanência de seus benefícios vitalícios. Participantes da ativa são levados a resgatar sua reserva, acabando com o sonho de uma aposentadoria digna. 
Nestes processos, nem sempre os direitos dos participantes são respeitados e as patrocinadoras não demonstram preocupação com o futuro de seus antigos ou atuais empregados. Isto acontece apesar de a lei prever que o direito acumulado dos participantes precisa ser garantido e apesar de várias denúncias apresentadas pela Anapar e por entidades representativas. 

Situação parecida acontece nos casos de cisão de planos, incorporação ou fusão de planos, em que participantes e assistidos têm seus direitos desrespeitados por conta de uma decisão unilateral da empresa patrocinadora. 
Para concluir a retirada de patrocínio, as entidades de previdência têm de obter a aprovação da Secretaria da Previdência Complementar, que tem avaliado os pedidos com base em resolução (CPC 6) editada há mais de vinte anos. Há previsões ultrapassadas nesta norma e existem mesmo situações, como a migração de planos, que nunca foram regulamentadas. 

A norma precisa urgentemente ser revista, conforme reivindica a Anapar há muito tempo, e o tema inclusive já foi debatido em reunião da Comissão Nacional de Atuária. 

Para evitar maiores prejuízos aos associados, a Anapar formalizou à SPC pedido para que não sejam aprovadas novas retiradas de patrocínio enquanto não for votada nova norma que dê maior segurança aos participantes. A SPC ainda não se posicionou formalmente a respeito. 

Justiça manda suspender retirada de patrocínio do plano Petros-Braskem - O participante Iberê Luiz Nodari obteve liminar no mandado de segurança impetrado contra o Secretário da Previdência Complementar, em que pleiteava a suspensão do processo de retirada de patrocínio do plano Petros Braskem. O Juiz da 9ª Vara da Justiça Federal de Brasília determinou “a suspensão da autorização concedida no despacho nº 48 da Diretoria da Secretaria de Previdência Complementar, publicado no Diário Oficial do dia 30.04.09”. A demanda é individual, mas os efeitos são coletivos. 
A retirada de patrocínio pela Braskem teve início em 2005, quando a empresa suspendeu as contribuições, mas foi autorizada somente em abril de 2009. Os participantes aposentados foram os mais prejudicados, pois as reservas a que tinham direito não eram suficientes para garantir, em outro plano, um benefício no mesmo nível que detinham no plano original. A ANAPAR, em conjunto com a Associação de Aposentados da Braskem (ABACO), procurou de todas as formas interferirem no processo em curso de forma a preservar o direito dos assistidos e participantes do Plano Braskem. 

Frustradas as tentativas de, via negociações, garantir do seu direito adquirido, restou aos assistidos e à ABACO o caminho judicial.
Previ: Aprovado aumento de teto para Empréstimo Simples 
Em outubro de 2009 estará disponível o novo teto de R$ 75 mil para contratação de Empréstimo Simples pelos associados do Plano 1. Além do aumento do limite financiável, o prazo para pagamento das novas operações de Empréstimo Simples será ampliado para 72 meses e a carência para renovação será reduzida para 6 meses. 
As melhorias nas condições do Empréstimo Simples ainda contemplam a dispensa da exigência da atual carência de 12 meses para todas as operações "em ser" do ES Rotativo a partir da vigência das novas condições, valendo a carência de 6 (seis) meses para as operações contratadas a partir de outubro de 2009. Além disso, permanecem inalteradas as condições para contratação do ES Curto Prazo, cujo teto de R$ 5 mil está incluso no limite de concessão de R$ 75 mil. 
Vale lembrar que as modalidades ES Curto Prazo e ES Rotativo - Série 10 ou 12 podem ser acumuladas. Basta que sejam observados o limite pessoal do teto de concessão e a margem consignável, já que as prestações dos dois empréstimos serão somadas. Estão em andamento estudos para revisão das condições de Empréstimo Simples oferecidas aos participantes do Plano PREVI Futuro.  
Quem adiar o benefício irá receber mais 
O trabalhador que alcançar o tempo mínimo de contribuição ao INSS (30 anos, para mulheres, e 35, para homens) terá um bônus se esperar para pedir a aposentadoria. Isso porque, pelo acordo fechado entre governo e centrais sindicais, esse segurado terá a tabela do fator previdenciário congelada no ano em que completar o tempo mínimo, independentemente da idade. Dessa forma, não perderá mais com o aumento da expectativa de vida. 
O que ocorre é que a tabela do fator previdenciário leva em conta quanto o trabalhador vai viver, de acordo com o IBGE. Quanto maior a expectativa de vida, maior o desconto na aposentadoria. Como a expectativa aumenta a cada ano, os trabalhadores recebem menos --eles têm de trabalhar, em média, seis meses a mais a cada ano para não perderem na aposentadoria. 
Com a mudança, a tabela usada sempre será aquela do ano em que o tempo mínimo foi completado. Por exemplo, um trabalhador, com 53 anos em 2005, completou naquele ano os 35 anos de contribuição. Se ele esperou e se aposentou no ano passado, pela tabela de 2008, recebeu 82,7% da aposentadoria integral. 
Pela tabela de 2005, receberia 84,1%, ou cerca de 2% a mais. "É uma forma de o fator ser um pouco menos prejudicial ao trabalhador", disse o deputado federal Pepe Vargas (PT-RS), relator do projeto na Câmara que conterá o acordo dos aposentados. 
Para quem vale 
Por enquanto, o que está garantido é que os beneficiados seriam os trabalhadores que completassem o tempo mínimo após a aprovação da proposta. Questionado se os segurados que já atingiram o tempo mínimo de contribuição em anos anteriores, mas que continuam trabalhando, também poderiam ter a tabela congelada, Vargas disse que iria analisar. "Ninguém nunca antes tratou desse tema durante as negociações. É uma boa proposta para discutir e analisar o impacto", afirmou. 

Fator 85/95 
A proposta também antecipa o benefício integral com o fator 85/95. As mulheres que tiverem como resultado o valor 85 na soma de idade e de tempo de contribuição e os homens que tiverem o resultado 95 receberão a aposentadoria sem desconto. 
O trabalhador que fez 35 anos de contribuição em 2005 e tinha 53 anos na época, conforme o exemplo, se continuou trabalhando até este ano, terá o benefício integral, pois seu tempo de contribuição (39) e sua idade atual (57) já ultrapassam 95 --o resultado é 96. Com a tabela atual do fator, ele receberia 87,7% de seu benefício, ou seja, teria uma perda de mais de 10%.
Fonte: Anapar

Brasil negocia acordo previdenciário com os EUA

O secretário-executivo do Ministério da Previdência Social, Carlos Eduardo Gabas, cumpriu na quinta e sexta-feira (27 e 28), em Washington, agenda que reforçará o interesse do governo brasileiro em negociar um acordo de previdência com os Estados Unidos. A negociação começou na segunda-feira (24), por intermédio da equipe técnica do ministério, e visa garantir benefícios previdenciários para os brasileiros que vivem naquele país – cerca de 1,3 milhões de pessoas – e para os 30 mil americanos que residem no Brasil.

Gabas participará de reuniões no Departamento de Estado Americano, no Departamento de Trabalho – ao qual a previdência social americana está subordinada - e terá audiência com diretores da Social Security Administration (SSA), órgão similar ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 
O secretário de Políticas de Previdência Social, Helmut Schwarzer, coordena os trabalhados da equipe brasileira que, desde segunda-feira, negocia os termos do acordo com técnicos americanos. Segundo Schwarzer, a apresentação dos respectivos sistemas previdenciários, feita nos dois primeiros dias de negociação, confirmou a similaridade entre as normas, o que facilitará o andamento das conversações. As reuniões terminam nesta sexta-feira, e a previsão é de que nova rodada de negociação ocorra no Brasil, ainda no segundo semestre de 2009 ou no início de 2010. 
Fonte: Dr. Previdência
Seminário da Fundação CEEE debate educação previdenciária

[image: image1.jpg]Mais de 80 pessoas prestigiaram o 2º Seminário de Seguridade, que debateu o tema educação previdenciária, envelhecimento e aposentadoria. A Fundação CEEE trouxe especialistas nas áreas de medicina, gerontologia e psicologia, promovendo um debate sobre as expectativas, medos e perspectivas em relação à aposentadoria. O diretor de seguridade, Jeferson Patta de Moura abriu o evento destacando a oportunidade de aproximação com os participantes e entidades co-irmãs do segmento de previdência complementar para troca de conhecimentos. Qual o papel dos filhos durante a velhice de seus pais: retribuição por dever ou retribuição amorosa? Até que ponto os familiares podem interferir nas decisões de pessoas idosas? Essas foram algumas das questões abordadas na exposição do biólogo e doutor em medicina, José Roberto Goldim, que falou sobre o tema bioética e envelhecimento. 

Na seqüência, o painel reflexões sobre aposentadoria reuniu o médico Paulo Consoni, a psicóloga Helena Balbinotti e o Assistente Social Sérgio Antonio Carlos num debate sobre o que esperar e o que fazer durante a aposentadoria. Os avanços da medicina, a redução das taxas de fertilidade e de mortalidade infantil está mudando o perfil etário da população. “Estamos nos aposentando muito antes de ficarmos velhos”, afirmou Consoni. 
Segundo ele, a aposentadoria é um período para a construção de um novo espaço interno de realização, fora do trabalho, nada de calçar os chinelos e, de vez em quando, dar voltinhas no quarteirão para dizer que fez alguma coisa durante o dia. Para Helena Balbinotti, a aposentadoria deve ser vista como uma comemoração ao contrário de castigo e desqualificação, como muitos pensam. Atualmente, o “final da vida” pode durar uns 35 anos, praticamente a metade dela. A solução é permanecer ativo, no sentido de continuar seu processo evolutivo, ocupando o tempo com coisas significativas e criativas. “Amar é a maneira mais fácil de manter-se jovem saudável e ativo”, concluiu a terapeuta. Manter e estabelecer novas redes sociais foi o foco da exposição do assistente social Sérgio Antonio Carlos. Nessa fase há uma aproximação com filhos e netos e contatos mais freqüentes com ex-colegas.

A segunda parte do seminário foi dedicada a cases de educação previdenciária com a apresentação da Forluz (fundo de pensão da CEMIG) e da Fundação CEEE, com o programa PREVenir. O evento foi encerrado com uma apresentação do Grupo Teatral Encenação, formado por colaboradores da Fundação CEEE. A comédia “Pensando no futuro, de grão em grão a família enche o prato” conta a trajetória de duas famílias de eletricitários, uma delas adere ao plano da Fundação CEEE e a outra não. A história da Fundação CEEE e as conseqüências das decisões dessas duas famílias que celebram uma amizade de 30 anos.

OABPREV GO/TO Investe na divulgação do Plano
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Visando o crescimento do plano de previdência do advogado e sua melhor divulgação, o OABPrev GO/TO, juntamente com sua parceira Mongeral Aegon S/A Seguros e Previdência,  lançou, este ano, a “Semana da Previdência”, evento que vem sendo realizado nas subseções da OAB-GO para apresentação do plano. Por meio de envio de newsletter, notícias nos sites dos instituidores e da entidade e contatos telefônicos para agendamento de visitas, o OABPrevGO/TO anuncia o evento.

Durante a “Semana da Previdência”, ficam disponíveis dois ou mais consultores na Sala do Advogado, no Fórum da cidade, para esclarecimentos e simulações do plano, além de outros consultores para atender às visitas agendadas previamente.

O evento já foi realizado nas subseções da OAB-GO de Rio Verde, Anápolis, Jataí e Itumbiara e, devido ao grande sucesso, o OABPrevGO/TO está promovendo, em Goiânia, de 24 de agosto a 25 de setembro, o “Mês da Previdência”. A estrutura de atendimento está montada na Sala do Advogado, localizada no Fórum da capital.

A entidade conta, atualmente, com 1.250 participantes ativos e 2.577 beneficiários.  O plano já concede dois benefícios: um de pensão por morte e um de pensão por invalidez. O patrimônio líquido do fundo de pensão é de R$ 15.000.000,00. É o OABPrevGO/TO investindo em educação previdenciária e na solidez do plano.



Déficit da Previdência social deve cair em 2010 

O déficit nas contas do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), a previdência do setor público, deve voltar a cair em 2010, segundo estimativa divulgada na terça-feira (1) pelo Ministério do Planejamento, por meio da proposta de orçamento federal do ano que vem.

Em 2009, segundo a projeção do Ministério do Planejamento, o resultado negativo deve somar R$ 40,8 bilhões, o que representa um aumento frente ao déficit de R$ 36,2 bilhões registrado em 2008. No ano passado, o resultado negativo teve a sua primeira queda desde 1995.

Segundo do Ministério do Planejamento, o resultado negativo deve voltar a recuar em 2010, quando deverá somar R$ 38,9 bilhões. De acordo com o titular da pasta, ministro Paulo Bernardo, a recuperação da economia no próximo ano, com crescimento previsto de 4,5%, vai gerara mais contratações com carteira assinada, contribuindo para a queda do déficit.

Outro fator que deve gerar mais formalização, segundo o ministro do Planejamento, é a figura do micro empreendedor individual, que começou a valer neste ano.
Fonte: Abrapp
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